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EDITAL – SERVIÇOS CONTINUADOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2022 – BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br) 

 

Processo Administrativo nº 03140010/2022 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

(Para este certame, não será aplicado o disposto no art. 47, e, inciso I do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123/2006, por representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 

ser contratado, conforme disposto no inciso III, do art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO NORTE,  CNPJ nº 

12.200.317/0001-50, sediado à Rua Estevão Protomartir de Brito, nº 84 – Centro – Santa Luzia do Norte/AL, por 

meio de sua Pregoeira e equipe de apoio designados por portaria do Excelentíssimo Senhor Prefeito, realizará 

licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO DO LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do tipo Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e Decreto Federal nº 

7.892/2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,  aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas no Edital. 

• Abertura das propostas no dia 18 de maio de 2022 , às 09:00h; 

• Início da sessão de disputa pública no dia 18 de maio de 2022, às 09:30h. 

•    Local: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MOTOS, 

MÁQUINAS PESADAS E ÔNIBUS AUTOMOTORES VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO NORTE/AL, conforme condições, 

quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.3. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo 

de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO LOTE, observadas as exigências contidas no 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo 

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela aquisição 

do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente será exigida para 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

3.3.2. Para participação no pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, até 1 (uma) hora antes do horário fixado para o recebimento das 

propostas, de forma direta ou através de empresa associada 

3.3.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente cadastrado em qualquer empresa 

associada à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, atribuindo poderes para formular lances de preços 

e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br 

3.3.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa 

3.3.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do cadastro ou por iniciativa da BNC – BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS 

3.3.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros 

3.3.7. O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico 

3.3.8. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do 

certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras 

3.3.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante 

3.4. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Norte/AL não se responsabilizará por qualquer tipo de problema 

que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar do certame 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 

4.1.1. AMPLA CONCORRÊNCIA - para participação ampla de quaisquer empresas especializadas no 

ramo. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.8. Instituições sem fins lucrativos; 

4.3.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 

7º da Lei 9.637, de 1998, desde que os serviços objeto da licitação se insiram entre as 

atividades previstas no Contrato de Gestão firmado entre o Poder Público e a 

organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do 

Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos; 

4.3.9. Sociedades cooperativas. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante ENTREGARÁ e registrará, em campo próprio do 

sistema eletrônico, as seguintes DECLARAÇÕES: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.  
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4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e no Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, CONCOMITANTEMENTE COM OS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL, PROPOSTA DE PREÇO EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA E ASSINADO POR QUEM DETENHA PODERES, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.     

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem do item 9 deste edital, 

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário e total; 

6.1.2. Marca; Modelo; ano de fabricação; Cor; Potência; (Caso o produto ofertado possua marca que 

identifique o licitante, deverá ser informada a expressão “MARCA PRÓPRIA) 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços, devendo a proposta conter tal condição, de forma expressa, contida em forma de 

declaração, sob pena de desclassificação.  

6.2.1. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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6.2.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2.3. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

6.2.3.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda 

a execução contratual; 

6.2.3.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá imediata glosa, quando do pagamento, ou 

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.2.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, 

a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no 

subitem anterior. 

6.2.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.3. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.7. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos valores orçados pela 

Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados no Edital. 
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO LOTE. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 10,00 (dez) reais que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e 

o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema. 

7.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus anexos.  

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.28.1. prestados por empresas brasileiras; 

7.28.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

no Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação.  

8.2. Afim de analisar a exequibilidade da proposta de preços, as empresas vencedoras deverão apresentar 

Planilha de Custos e Formação de Preços detalhada dos valores individuais dos veículos, a serem 

apresentadas pelo licitante em relação à sua proposta final. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante melhor classificado, 

exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, com os respectivos valores readequados ao 

lance vencedor, sob pena de inabilitação. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

8.4.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2. Contenha vício insanável; 

8.4.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo aceitável fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.5. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.5.1. Seja insuficiente para a cobertura dos custos da contratação ou apresente preços total ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração; 

8.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei 

n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados, 

e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da 

proposta. 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.9. Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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8.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.10.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo 

readequadas com o valor final ofertado. 

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na proposta com aqueles 

praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas 

na contratação, quando for o caso. 

8.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.15. O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no Edital. 

8.15.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 

8.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto no Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

9.1.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

9.1.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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9.1.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos 

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação 

econômica financeira. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
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9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ), 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

9.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.6. Certidão Negativa de dívida ativa com a Fazenda Estadual (PGE), emitida pela Procuradoria Geral 

do Estado; 

9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, bem como em âmbito federal, com data não superior a 30 (trinta) dias;  

9.10.2. Termos de abertura e encerramento do livro diário, Balanço Patrimonial e demonstrativos 

contábeis, do último exercício em conformidade com a Lei vigente. Os balanços das Sociedades 

Anônimas ou por Ações, deverão ser apresentados em publicações do Diário Oficial. As demais 

empresas deverão apresentar balanços autenticados e arquivados na Junta Comercial do local da 

sede da empresa, certificados por Contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

9.10.3. As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão apresentar Termos de abertura e 

encerramento do livro diário, Balanço de Abertura, autenticado e arquivado na Junta Comercial 

do local da sede da empresa, certificado por Contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade.  

9.10.3.1.   As empresas que fizerem sua escrituração por meio sped fiscal previsto no Decreto Nº 

1.800/96 em seu art. 78-A deverão apresentar o balanço via SPED junto com recibo de 

entrega. 

9.11. Qualificação Técnica: 
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9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.1.1. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá solicitar 

do licitante todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante. 

9.12. Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

9.12.1. Declarações da licitante, na forma da lei, conforme disposto no Item 4.6 e Anexo II. 

9.12.2. Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela Junta Comercial, nos 

termos do Art. 8º da IN 103/2007, do Departamento Nacional do Registro do Comércio, ou 

Declaração de Enquadramento, quando chancelada pela Junta Comercial, quando se tratar de 

ME/EPP, com demonstração das últimas alterações. 

9.13. As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei específica 

ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 30 (trinta) dias, a partir da data de 

sua expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica. 

9.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 
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9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

total em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ao readequar a proposta o licitante deverá atentar-se que o desconto concedido no lote será 

aplicado em todos os itens que compõe o respectivo lote, na sua proporcionalidade, não podendo, 

em hipótese alguma, apresentar preço final para os itens, superior ao preço estimado no edital.   

10.3.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no mínimo, 30 

(trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse 

e motivação; 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante no 

Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do BNC –

Bolsa Nacional de Compas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 

02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

16.2. Para efetivação do contrato, a administração poderá exigir do adjudicatário, a comprovação de que 

detêm no mínimo 30% da frota do lote do triunfado, especificado no termo de referência. 

16.3. Não possuindo a vencedora um mínimo de 30% (trinta por cento) dos veículos nos moldes do subitem 

16.2, não será realizada a contratação, devendo ser convocadas as licitantes na ordem de classificação 

que atendam o exigido. 

16.4. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no Edital.  

16.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 

(dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.4.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica o 

reconhecimento de que: 

16.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.5.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.5.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

16.4. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo, no 

interesse da Administração, ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, conforme dispõe o inciso II, do art. 57, da Lei n.º 8.666/1993. 

16.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual proibição da 

licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

16.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 

(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 

ou da ata de registro de preços. 
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16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

17. DO REAJUSTE 

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. As regras acerca do recebimento do objeto e da fiscalização do contrato são as estabelecidas no Termo 

de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que:  

21.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço; 

21.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

21.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

21.1.5. Não mantiver a proposta; 

21.1.6. Falhar na execução do contrato; 

21.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.9. Declarar informações falsas; e 

21.1.10. Cometer fraude fiscal. 

21.2. As sanções do subitem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 

justificativa recusada pela Administração Pública. 

21.3. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e do Decreto Federal nº 

7.892, de 2013: 

21.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Santa Luzia do Norte/AL e 

descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 

(cinco) anos; e 

21.3.2. Multa. 
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21.4. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de licitar e 

contratar com o Município de Santa Luzia do Norte/AL e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais 

de fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

21.5. Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela Lei 

nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

21.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do infrator, o 

Município de Santa Luzia do Norte/AL ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.7. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada. 

21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade do 

ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, a 

vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os 

antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e 

Impedidas. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o Edital. 

23.2. A impugnação será realizada por forma eletrônica, encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.bnc.org.br/
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23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico, encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário informados, o 

reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerão as do Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

www.bnc.org.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações na Sede da Prefeitura à 

Avenida Pedro Cavalcante, 617 - centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas. 

24.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de 

Licitações, no endereço acima descrito. 

24.13. Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.13.1. ANEXO I  – Termo de Referência; 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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24.13.2. ANEXO II  – Declarações em geral; 

24.13.3. ANEXO IV  – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

24.13.4. ANEXO V  – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Santa Luzia do Norte-AL, 04 de maio de 2022. 

 

 
 

 

 

Alezângela Emídio da Silva 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1 DO OBJETO 

 
O presente Termo de Referência tem por objeto a formalização de Ata de registro de preços para 

futura e eventual contratação de empresa especializada em locação de veículos automotores, motos, máquinas 
pesadas e ônibus visando atender às necessidades das secretarias municipais do poder executivo do município de 
Santa Luzia do Norte/AL. 

 
As locações a serem procedidas pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Norte/AL, serão fixas 

mensais, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Administração e demais Secretarias desse Poder 
Executivo. 

 
2 DA JUSTIFICATIVA 

 
As locações servirão para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Santa Luzia 

do Norte/AL, uma vez que os Órgãos desta administração não possuem em sua frota própria, todos os veículos 
necessários para satisfazer a demanda deste município.  

 
Ressalta-se que a contratação do transporte escolar é essencial e vital ao desempenho das atividades 

escolares para os alunos não devendo sofrer descontinuidades, sob pena de graves prejuízos ao público que 
necessita do mesmo. 

 
Entendendo, que as Secretarias não dispõem de frota própria de veículos para suprir as necessidades 

diárias, a administração recorre-se a terceirização destes serviços, por meio de procedimento licitatório onde se 
busque uma proposta que melhor atenda às necessidades da administração municipal, destro dos princípios da 
legalidade para a execução dos serviços e segurança de seus usuários. 

 
3 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
3.1 - Os veículos serão requisitados à CONTRATADA, mediante Ordem de Serviço, emitida pelo Fiscal 

do Contrato, através do Setor responsável, via fax ou outro meio de comunicação, com antecedência máxima de 
24h (vinte e quatro horas), que especificará local de entrega dos veículos bem como o período de locação; 

 
Obs: O(s) veiculo(s) deve(m) ser entregue(s) em plenas condições de uso, de acordo com as normas 

de trânsito. 
 
3.2 – Todos os veículos locados deverão ser entregues juntamente com os respectivos Certificados 

de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV, devidamente atualizados; 
 
3.3 - Os veículos locados, quando requisitados, deverão ser colocados à disposição da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia do Norte/AL, nas datas, horas e locais indicados na Ordem de Serviço; 
 
3.4 - A manutenção e reparo dos veículos, inclusive substituição de pneus, peças e acessórios, 

balanceamento, alinhamento, será de responsabilidade da empresa CONTRATADA, bem como substituir de 
imediato, qualquer veículo locado danificado, no local da ocorrência, sem ônus para a Contratante; 

 
3.5 - No caso de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros de um modo geral, roubos, furtos, 

ou qualquer outra ocorrência que venha a causar danos ao veículo locado, por culpa ou não da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do Norte/AL, a CONTRATADA se limitará a providenciar a devida comunicação para 
elaboração do BO - Boletim de Ocorrência, quando for o caso. A remoção, despesa com guinchos, se for o caso, e 
outras despesas relativas aos veículos sinistrados serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora, salvo o 
pagamento das franquias de seguro, que será de responsabilidade da CONTRATANTE; 
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3.6 - A empresa CONTRATADA deverá manter em perfeito estado de conservação e em ótimas 
condições de segurança os veículos locados, devendo os mesmos estar em fiel obediência a Legislação de Trânsito 
(Lei n° 9.503/97, de 23.09.97) - Código de Trânsito Brasileiro, alterada pela Lei 13.281/2016, podendo a 
CONTRATANTE, sempre que julgar necessário, exigir a substituição dos mesmos; 

 
3.7 - Em caso de quebra e ou avaria do veículo, que impossibilite a sua utilização, quando em 

deslocamento na Capital, Região e interior do Estado, a empresa devera providenciar a substituição do veículo, no 
prazo máximo de 03 (três) hora, para as duas primeiras localidades e, para a última, no prazo estabelecido pela 
administração, que deverá observar o princípio da razoabilidade; 

 
3.8 Todos os seguros inerentes aos veículos locados serão, exclusivamente, de responsabilidade da 

CONTRATADA; 
 
3.9 - Por ocasião da entrega de veículos locados, deverá a CONTRATADA apresentar ao Setor de 

Transportes da CONTRATANTE, cópias autenticadas das respectivas Apólices de Seguro atualizadas quando 
houver; 

 
3.10 - A CONTRATADA ficará eximida do ônus relativo às eventuais multas sofridas pelos veículos 

locados, decorrentes de infrações de trânsito cometidas durante o período que estiverem à disposição da 
CONTRATANTE; 

 
3.11 - Os veículos requisitados deverão estar devidamente licenciados, equipados e totalmente 

regularizados, de forma a atender todas as exigências do Código de Trânsito Brasileiro. 
 
3.12 - A aferição dos meses será acompanhada de relatório próprio emitido pelo Fiscal de contrato 

ou seu suplente e encaminhado ao Encarregado dos Serviços de Transportes da CONTRATANTE; 
 
3.13 - Para efeito de aferição do período de utilização do objeto em questão, será considerado 

como horário de início e horário de término do serviço, respectivamente, os horários de apresentação e liberação 
dos veículos em local definido pela Ordem de Serviço; 

 
3.14 - A CONTRATADA deverá ressarcir a CONTRATANTE, as despesas oriundas de serviços 

emergenciais e imprescindíveis efetuados nos veículos, desde que autorizados pela CONTRATADA, mediante 
apresentação das respectivas notas de despesas; 

 
3.15 - A CONTRATADA deverá efetuar o reboque dos veículos de sua propriedade, quando 

necessário, com todos os ônus as suas expensas, bem como prestar assistência 24 horas; 
 
3.16 - Não será admitido o uso de pneus recauchutados, recondicionados e/ou peças 

recondicionadas no(s) veículo(s) locado(s); 
 
3.17 - Por ocasião da execução do Contrato, será admitida, quando houver necessidade (em 

decorrência de fato superveniente, devidamente configurada que impossibilite o cumprimento conforme os 
ditames do Edital), a substituição dos veículos por outros, de marcas, modelos, diversos daqueles propostos pela 
CONTRATADA, desde que de igual categoria, nacional ou importado, resguardando-se a mesma similaridade, bem 
como o mesmo padrão oferecido. Nestes casos, deverá haver a concordância da CONTRATANTE com a devida 
antecedência e serem mantidos os mesmos preços apresentados para as marcas originariamente propostas; 
 
4 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

4.1 - Responsabilizar-se pelas manutenções preventivas, corretivas e revisões de garantias. A 
preventiva será realizada obrigatória e periodicamente e deve seguir o plano de manutenção constante do manual 
do proprietário fornecido pelo fabricante; a corretiva é a destinada ao reparo dos defeitos que ocorrem de 
maneira aleatória, durante o intervalo entre as manutenções preventivas; 

 
4.2 - Responsabilizar-se pela remoção e despesas de guinchos se for o caso, bem como outras 

despesas relativas a transportes sinistrados; 
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4.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo 

FISCAL DO CONTRATO na execução do mesmo; 
 
4.4 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes 
que possam ser vítimas seus empregados, prepostos ou servidores da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do 
Norte/AL, durante a prestação dos serviços;  

 
4.5 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato sem prévia autorização, por 

escrito, da CONTRATANTE; 
 
4.6 - Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificação por 

parte desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial, 
inconveniente ou insatisfatório à prestação do serviço; 

 
4.7 - Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados; 
 
4.8 - Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar 

ocorrências e facilitar contatos entre o FISCAL DO CONTRATO e o PREPOSTO da CONTRATATADA; 
 
4.10 - Fornecer relação de endereços 4.9 - Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos 

sociais e legais, impostos e seguros, referente aos seus empregados de filiais e balcões de atendimento, quando 
houver; 

 
4.11 – Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais; 
 
4.12 – Ter no município um escritório administrativo de representação, caso não o tenha, deverá se 

comprometer a instalá-lo no prazo máximo de 30(trinta) dias a contar da assinatura do contrato”. 
 

4.13 - Credenciar preposto(s) para representá-la, permanentemente, junto à CONTRATANTE, com a 
incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do contrato; 

 
4.14 - Receber os veículos locados pela CONTRATANTE, nos dias úteis inclusive sábado, domingo e 

feriados;  

4.15 - O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes 
requisitos (artigo 138, CTB): 

I – Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

II – Ser habilitado na categoria “D” junto ao Detran; 

III – Ser aprovado em curso especializado para a condução de transporte escolar; 

IV – Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações 
médias, durante os doze últimos meses; 

V – Apresentar certidão negativa de cartório distribuidor criminal, expedida no município de 
residência ou domicílio do condutor; 

VI - Apresentar certidão negativa de pontuação suspensão e cassação do CNH pelo Detran de 
origem, no caso de a carteira nacional de habilitação do motorista condutor ter sido emitida em 
outra unidade da federação; 
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4.16 - Os veículos destinados ao transporte de alunos deverão estar em conformidade com as 
normas estabelecidas na Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, 
especialmente no que dispõe no Capítulo XIII (Da Condução de Escolares); 

 
5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

5.1 - Não permitir que os veículos locados sejam operados por funcionários inabilitados; 
 
5.2 - Promover, por meio do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 

sob aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
mesma; 

 
 5.3 - Permitir acesso dos empregados da contratada às suas dependências (estacionamento) para a 

execução dos serviços de remoção dos veículos; 
 

5.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 
empregados da contratada ou por seus prepostos; 

 

5.5 - Emitir Ordem de Serviço, expedida pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Norte/AL, 
assinadas pelo Fiscal ou Suplente de Contrato, em duas vias, sendo que a primeira via será destinada à 
CONTRATADA e a segunda via ao arquivo do Setor competente, para controle e acompanhamento dos serviços 
prestados; 

 

5.6 - Supervisionar a execução dos serviços, por intermédio do Fiscal do Contrato designado 
especialmente para acompanhar e fiscalizar. 
 

6 DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 

6.1 – CRITÉRIOS  
 
6.1.1 – Considera-se MENSAL o período de 30 (trinta) dias de locação do objeto licitado, em dias 

úteis e não úteis contadas a partir do momento em que o veículo efetivamente estiver sob a responsabilidade do 
Órgão; 
 

6.2 – DO PAGAMENTO  
 
6.2.1 – O valor a ser pago à CONTRATADA resultará do período de permanência do veículo 

solicitado, à disposição da CONTRATANTE, de conformidade com a(s) Ordem(ns) de Serviço(s) e os valores 
apresentados na proposta, não havendo nenhum acréscimo; 

 
6.2.2 - O pagamento será feito mensalmente, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente 

atesta pelo Fiscal de Contrato e anexado a Ordem de Serviço, planilha detalhada, constando as placas, modelos 
dos veículos e valor mensal em preço unitário. 

 
6.2.3 – O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da data do Processo 

Administrativo, através de Ordem Bancaria emitida pela Supervisão Financeira da CONTRATANTE; 

6.2.4 – A Nota Fiscal / Fatura correspondente deverá ser entregue, sem rasura em nome da 
CONTRATANTE, com o número de conta bancária, nome do Banco e respectiva agência, valor unitário e total da 
fatura, até o quinto dia útil do mês, ao dos serviços executados, formalizando Processo Administrativo, através do 
Setor de Protocolo da CONTRATANTE, endereçado a Supervisão Administrativa da CONTRATANTE com as 
seguintes documentações fiscais (Certidão Negativa de Débito – CND / (CONJUNTA), (FGTS), (ESTADUAL), 
(TRABALHISTA), (MUNICIPAL);  
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6.2.5 – Havendo erro na Nota Fiscal, contestação ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que esta providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 

7. DAS ESPECIFICAÇÕES 
Os veículos e os serviços a serem locados deverão atender as especificações e quantitativos 

contidos abaixo. 
LOTE 01 

ITEM DESCRICÇÃO UNID. 
QUANT. 

VEÍCULOS 
QUANT. 

DIAS/MÊS 
UNITÁRIO  
MENSAL 

VALOR 
ESTIMADO 

ANUAL 

1.1 

Veículo no mínimo 1.0, em 
bom estado de conservação 
equipado com todos 
componentes de segurança 
documentação regular, 4 
portas, flex. Completo km 
livre. (sem combustível sem 
motorista) 

MENSAL 5 12 R$2.866,67 R$ 172.000,20 

1.2 

Veículo no mínimo 1.4, em 
bom estado de conservação 
equipado com todos 
componentes de segurança 
documentação regular, 4 
portas, flex. Completo km 
livre. (sem combustível sem 
motorista) 

MENSAL 5 12 R$3.300,00 R$ 198.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 370.000,20 

 
LOTE 02 

ITEM DESCRICÇÃO UNID. 
QUANT. 

VEÍCULOS 
QUANT. 

DIAS/MÊS 
UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR ESTIMADO 
ANUAL 

2.1 

Veículo no mínimo 1.4, em 
bom estado de conservação 
equipado com todos 
componentes de segurança 
documentação regular, 4 
portas, flex. Completo com 
no mínimo 07 lugares km 
livre. (sem combustível sem 
motorista) 

MENSAL 8 12 R$3.983,33 R$ 382.399,68 

2.2 

Carro de Som de porte 
médio; licenciado junto aos 
órgãos competentes 
(sudema, seman, Detran), 
tudo em conformidade com a 
legislação vigentes, com 
condutor devidamente 
habilitado. O veículo deverá 
possuir gerador próprio, 02 
microfones s/ fio 02 
microfones c/ fio, gravador 
de som, leitor de cd(que 
execute mp3 e outros 
formatos), som com potência 
igual ou superior a 3.000 
watts.(sem combustível e 
sem motorista) 

MENSAL 2 12 R$6.000,00 R$ 144.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 526.399,68 
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LOTE 03 

ITEM DESCRICÇÃO UNID. 
QUANT. 

VEÍCULOS 
QUANT. 

DIAS/MÊS 
UNITÁRIO  
MENSAL 

VALOR ESTIMADO 
ANUAL 

3.1 

Caminhonete PIC-UP, em 
bom estado de 
conservação, equipado com 
todos componentes de 
Segurança, 4x2 ou 4x4, 
documentação regular, com 
ar condicionado, diesel ou 
flex, mínimo de 150cv, 
cabine simples, km livre 
(sem combustível, sem 
motorista) 

MENSAL 4 12 R$7.000,00 R$ 336.000,00 

3.2 

Pick-up utilitário, compacta, 
equipado com todos 
componentes de segurança, 
documentação regular, no 
mínimo 1.4, flex, km livre 
(sem combustível e sem 
motorista) 

MENSAL 6 12 R$4.360,00 R$ 313.920,00 

3.3 

Utilitário tipo Van, com 
capacidade para 
14(quatorze) lugares, com 
ar-condicionado, porta 
lateral corrediça, equipado 
com todos componentes de 
segurança, documentação 
regular, km livre (sem 
combustível e sem 
motorista 

MENSAL 4 12 R$8.300,00 R$ 398.400,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.048.320 

 
LOTE 04 

ITEM DESCRICÇÃO UNID. QUANT.HORAS 
PREÇOS ESTIMADO 

DA HORA 
VALOR ESTIMADO 

ANUAL 

4.1 
Trator de Esteira acima de 70HP 
(sem combustível, sem Operador 

hora 2.400 R$276,67 R$ 664.000,00 

4.2 
Escavadeira Hidráulica (sem 
combustível, sem operador) 

hora 2.400 R$383,33 R$ 920.000,00 

4.3 
Retroescavadeira 4x4 (sem 
combustível e sem Operador) 

hora 2.400 R$313,33 R$ 752.000,00 

4.4 
Motoniveladora acima de 150HP 
(sem combustível e sem Operador) 

hora 2.400 R$280,00 R$ 672.000,00 

4.5 
Pá Carregadeira acima de 110HP 
(sem combustível e sem Operador) 

hora 2.400 R$336,67 R$ 808.000,00 

4.6 

Trator Agrícola de Pneus, com grade 
aradora (sem combustível, sem 
Operador) 

hora 2.400 R$233,33 R$ 560.000,00 

4.7 
Bobicat-Minicarregadeira (sem 
combustível, sem Operador) 

hora 2.400 R$306,67 R$ 736.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.584.000,00 

 
LOTE 05 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

VEÍCULOS 
QUANT. 

DIAS/MÊS 
UNITÁRIO  
MENSAL 

VALOR 
ESTIMADO 

ANUAL 

5.1 

Caçamba basculante, com no mínimo 
8m³ Toco. Equipado com todos 
componentes de segurança e 
documentação regular. (sem 

MENSAL 4 12 R$10.000,00 R$ 480.000,00 
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combustível e sem motorista) 

5.2 

Caçamba basculante, com no mínimo 
12m³ Toco. Equipado com todos 
componentes de segurança e 
documentação regular. (sem 
combustível e sem motorista) 

MENSAL 4 12 R$13.766,67 R$ 660.800,00 

5.3 

Veículo tipo Caminhão Pipa com 
capacidade mínima de 10.000 Litros, 
Potência mínima de 180 CV para ficar à 
disposição da administração municipal. 
(sem combustível e sem motorista) 

MENSAL 2 12 R$15.000,00 R$ 360.000,00 

5.4 

Caminhão pequeno, com capacidade 
para até 4.000kg, carroceria aberta 
equipado com todos componentes de 
segurança e documentação regular. 
(sem combustível e sem motorista) 

MENSAL 2 12 R$10.333,33 R$ 248.000,00 

5.5 

Caminhão Limpa fossa, com 
capacidade de 8.000LTS. (sem 
motorista e sem combustível). 

MENSAL 1 12 R$18.333,33 R$ 220.000,00 

5.6 

Caminhão Limpa fossa com capacidade 
de 16.000 lts. (sem combustível, sem 
motorista) 

MENSAL 1 12 R$22.833,33 R$ 274.000,00 

5.7 

Caminhão Compactador de lixo com 
capacidade de 9m³ (sem combustível, 
sem motorista) 

MENSAL 2 12 R$20.000,00 R$ 480.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.140.800,00 

 
LOTE 06 

ITEM DESCRICÇÃO UNID. 
QUANT. 

VEÍCULOS 
QUANT. 

DIAS/MÊS 
UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR ESTIMADO 
ANUAL 

6.1 
Ambulância tipo A (sem 
combustível e sem motorista) 

MENSAL 2 12 R$13.000,00 R$ 312.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 312.000,00 

 
LOTE 07 

ITEM DESCRICÇÃO UNID. 
QUANT. 

VEÍCULOS 
QUANT. 

DIAS/MÊS 
UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR 
TESTIMADO 

ANUAL 

7.1 

Caminhão/caminhote com elevador 
para manutenção de iluminação 
Pública km livre (sem combustível e 
sem motorista) 

MENSAL 2 12 R$18.000,00 R$ 432.000,00 

7.2 
Caminhão Baú (sem combustível e 
sem motorista) 

MENSAL 2 12 R$11.666,67 R$ 280.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 712.000,00 

 
LOTE 08 (ESCOLAR) 

ITEM DESCRICÇÃO UNID. 
QUANT. 

VEÍCULOS 
QUANT. 

DIAS/MÊS 
UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR ESTIMADO 
ANUAL 

8.1 

Ônibus com no mínimo 46 lugares, 
com manutenção preventiva e 
corretiva com equipamentos de 
segurança, para transportes de 
estudantes (sem combustível e sem 
motorista) 

MENSAL 4 12 R$13.000,00 R$ 624.000,00 
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8.2 

Micro-ônibus com capacidade de 
mínima de 25 lugares, sistema de ar-
condicionado, direção hidráulica, 
bancos com apoio de cabeça e todos 
os equipamentos/acessórios 
obrigatórios para transporte de 
pessoas e serviços. (sem combustível, 
se motorista) 

MENSAL 2 12 R$10.833,33 R$ 260.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 884.000,00 

LOTE 09 

ITEM DESCRICÇÃO UNID. 
QUANT. 

VEÍCULOS 
QUANT. 

DIAS/MÊS 
UNITÁRIO 
 MENSAL 

VALOR ESTIMADO 
ANUAL 

5.1 

Guincho Plataforma com dimensões 
mínima de 2,4x9 m com acessórios 
para fixação, capacidade de carga 
mínima útil 18.000 kg, quatro eixos 
sendo dois eixos direcionais, 
capacidade do guincho 20.000 kg (sem 
combustível e sem motorista) 

MENSAL 2 12 R$17.066,67 R$ 409.600,00 

5.2 

Caminhão carroceria pesado tipo 
Munck – motor a diesel com potência 
mínima de 177 cv. peso bruto total 
12000 kg, carroceria com 6,2 metros 
(livre) de comprimento, guindaste 
hidráulico tipo Munck com momento 
carga útil mínima de 10.000 kg com 
três lanças hidráulicas e alcance 
mínimo de 12 m. cintas para 
guinchamento de carga normatizadas 
com comprimentos variados (2 cintas 
com 2 m, 2 cintas com 4 m e 2 cintas 
com 6 m); (sem combustível, sem 
motorista) 

MENSAL 2 12 R$20.000,00 R$ 480.000,00 

5.3 

Caminhão Trucado bidirecional com 
plataforma auto socorro - motor a 
diesel com potência mínima de 260 cv. 
Plataforma com dimensões mínima de 
2,6 x 10 m com acessórios para 
fixação, capacidade mínima útil 18.000 
kg, quatro eixos sendo dois eixos 
direcionais 

MENSAL 2 12 R$20.666,67 R$ 496.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 889.600,00 

 
LOTE 10 

ITEM DESCRICÇÃO UNID. 
QUANT. 

VEÍCULOS 
QUANT. 

DIAS/MÊS 
UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR ESTIMADO 
ANUAL 

10.1 

MOTO – Tipo OHC, monocilíndrico,4 
tempos arrefecido a ar,1627 cc, com 
potência mínima de 14,5cv A 8.000 RPM 
(gasolina) / 15,1 cv a 8.000 RPM (etanol) 
Torque Máximo: 1,40 kgf m a 7.000 rpm 
(gasolina) / 1,54 kgf.m a 7.00 rpm 
(etanol) transmissão: 5 velocidades 
sistema de partida: Elétrico diâmetro x 
curso: 57,3 x 63,0 mm, relação de 
compressão:9,5: alimentação: injeção 
Eletrônica PGM.  sem combustível e sem 
motorista) 

MENSAL 4 12 R$2.200,00 R$ 26.400,00 

10.2 

MOTO – Tipo OHC, monocilíndrico,4 
tempos arrefecido a ar,1627 cc, com 
potência mínima de 14,5cv(gasolina) e 
14,7cv (etanol) a 8.500 rpm, torque 
máximo 1,46kgfm (gasolina) e 1,60 kgfm 

MENSAL 4 12 R$2.200,00 R$ 26.400,00 
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(etanol) a 5.500 rpm, manual 5 marchas, 
sistema de partida elétrica, diâmetro 
57,3 mm x 63 mm, sistema de injeção 
eletrônica PGM-FI, combustível FLEX, 
sistema elétrico ignição eletrônica, 
bateria de 12v – 4Ah, farol de 35/35W, 
capacidade de 12 litros, óleo do motor 
1,2litro. (sem combustível, sem 
motorista) 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 52.800,00 

 
8 DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia do Norte/AL designado, na condição de acompanhar e fiscalizar o referido Contrato, objetivando 
dirimir quaisquer dúvidas surgidas na vigência do contrato, sem prejuízo da plena responsabilidade da empresa 
perante a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Norte/AL, com as seguintes atribuições: 

 

• Expedir ordens de serviços; 

• Verificar a execução dos serviços, objetivando garantir a qualidade desejada dos serviços; 

• Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre as vistorias realizadas nos 
veículos, bem como as viagens realizadas; 

• Informar à Contratadas quaisquer irregularidades apresentadas nos equipamentos de segurança 
que comprometam a vida dos usuários ou os estejam em desacordo com o contratado, 
expressamente por escrito; 

• Atestar e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os pagamentos. 
 
9 DA PROPOSTA 
 

9.1 A proposta deverá ser apresentada com preço unitário e total em moeda nacional, já 
considerando todas as despesas com tributos, transportes e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, 
no quantitativo necessário à execução do objeto locado; 

 
9.2 A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 
10 DA UNIDADE ADMINISTRATIVA COORDENADORA 
 

10.1 Setor competente das Secretarias. 
11 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA 

 
11.1 A despesa decorrente do objeto deste Termo de Referência correrá à conta de consignados no 

Orçamento desta Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Norte/AL.  
 
12 DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

12.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, consoante às disposições contidas no art. 12 do Decreto 7.892/2013. 

 
12.2 O quantitativo decorrente das adesões a Ata de Registro de Preço não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata para o Órgão Gerenciador e órgão 
participantes, independentemente do número de órgão não participantes que aderirem (redação dada pelo 
decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

 
12.3 O contrato decorrente dessa Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado observando o disposto na Lei Federal 8.666/1993.  
 
14 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
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  14.1 Pregão Eletrônico 
 
15 DA NATUREZA DOS SERVIÇOS 

    
 15.1 Continuada. 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... estabelecida na 

.................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, onde na presente data, 

enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

Cidade,____ de ___________ de 2022 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO III  

PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO Nº......... – PROCESSO Nº............ 
 

Razão Social da PROPONENTE: 
 

Endereço: 
 

CEP: 
 

Fone: Fax: 

E-mail: 
 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

 
OBJETO: Aquisição de .....................,conforme especificações contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UN. Quantidade 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

(Em algarísmo) 

PREÇO 
TOTAL R$ 

(Em algarísmo) 

01      

02      

03      

 
Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão e que os medicamentos 
controlados ofertados atendem todas as especificações exigidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente 
na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
a) Prazo e Local de Entrega conforme constam no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA b) A presente proposta é 
válida pelo período de 90 (noventa) dias a contar da data de sua apresentação. 
 

LOCAL: 
 

DATA: 

 

Nome do REPRESENTANTE: 
 

RG: 
 

CPF: 

Assinatura do REPRESENTANTE: 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. -----/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxx/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2022 

 

Aos _____ dias de _________ do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO NORTE,  

CNPJ nº 12.200.317/0001-50, sediado à Rua Estevão Protomartir de Brito, nº 84 – Centro – Santa Luzia do 

Norte/AL, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Xxxxxxxx, portador de CPF nº xxxxxx e Cédula de 

Identidade nº xxxxxx, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO 

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado pelo(a) 

Secretário(a) Sr(a). xxxxxx, portador(a) do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e Cédula de Identidade nº X.XXX.XXX  e do 

outro lado a empresa......................., inscrita no CNPJ sob nº..................., localizada na Rua.............., nº....., 

Bairro............, Cidade..............., Estado de ........., e-mail: xxxxxxxx, Fone: xxxxxxxxxxx, neste ato representado por 

seu  administrador  o Srº ..................inscrito no CPF nº................e RG nº..................residente e domiciliado na 

Cidade de................, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições 

previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Nº....../2022,  que 

segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:  

 
Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após procedimento 
licitatório cabível ratificada pelo Srº Prefeito, para atender as requisições do Município de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que 
couber: 

 

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de 

preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em locação de veículos automotores, 

serviços de transporte com motorista e máquinas pesadas, visando atender às necessidades das Secretarias 

Municipais do Poder Executivo do Município de Santa Luzia do Norte/AL, cujas especificações, preço(s), 

quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado.  

Parágrafo único:  O preço, a quantidade e as especificações do objeto licitado, encontram-se indicados na 

planilha abaixo:   

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

 (R$) 

       

       

       

  

 

Art. 2º. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos 

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 

procedimento licitatório.  

Art. 3º Integra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e 

demais participantes 
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Art. 4º - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não na 

licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo: 

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os 

itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou 

entidade interessada, a 100% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão 

participante; 

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 500% do quantitativo de cada item 

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem; 

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata. 

f) Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Art. 4º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:  

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os 

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 

classificação indicada na licitação;  

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo 

de contrato referente às suas próprias contratações;  

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;  

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;  

f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e revogações 

ocorridos na presente ARP;  

g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; e,  

h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente 

ARP. 

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços processar 

a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao Órgão 

Gerenciador quando o fornecedor for sancionado. 
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Art. 5º. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:  

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e 

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;  

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 

necessárias à aquisição pretendida;  

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;  

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais 

solicitou participação no certame; 

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente 

realizada; e  

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 

presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 

particular; 

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Art. 6º. O FORNECEDOR obriga-se a:  

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação; 

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

c) executar os serviços no prazo de xx (xxxxx) xxxxx, contado do recebimento da Ordem de Serviço, 

acompanhada da Nota de Empenho; 

d) executar o serviço conforme especificação e preço registrados na presente ARP e no endereço 

constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e 

aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto de qualidade 

semelhante ou superior; 

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de 

homologação do procedimento licitatório; 

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

presente ARP; 

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 
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j) cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao serviço executado, com base na presente ARP, 

exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Art. 7°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da 

sua assinatura. 

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de 

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que 

comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela 

Administração. 

Art. 8°. O preço, o fornecedor e as especificações do serviço registrado, encontram-se indicados na planilha acima. 

Ao assinalar a referida Ata, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na 

presente ata, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório.  

Art. 9º. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada 

pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por atraso de 

liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:  

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;  

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), previdenciárias 

(INSS) e trabalhistas (FGTS);  

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.  

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.  

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por 

parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.  

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto, 

por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para 

empresas NÃO optantes do SIMPLES.  

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo MUNICÍPIO DE 

SANTA LUZIA DO NORTE/AL, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 

terá a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, onde:  

EM = Encargos Moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga;  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  

I = ( TX ) I = ( 6 / 100 ) I = 0,0001644  

     365               365  

em que TX é o percentual da taxa anual no valor de 6%  
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Art. 10°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao 

particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.  

Art. 11. O preço,  o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, 

serão publicados, em forma de extrato, no Diário Oficial dos Municípios de Alagoas no sítio 

http://www.diariomunicipal.com.br/ama/. 

Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, 

na Internet através do Diário Oficial dos Municípios de Alagoas (http://www.diariomunicipal.com.br/ama/), 

inclusive com a síntese da presente ARP e alterações posteriores.  

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no 

mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o 

novo valor compatível ao mercado.  

Art. 13. A execução dos serviços desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:  

a) Deverão ser executados no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada, contado a 

partir da data de recebimento do instrumento de contrato (Nota de Empenho). 

b) A execução deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência. 

c) As despesas com seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas 

na execução correrão por conta da Contratada. 

Art. 14. O recebimento e aceitação dos serviços registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

a) O recebimento do serviço deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação dos 

itens desta ARP. 

b) Por ocasião da execução, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e 

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento. 

c) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento 

definitivo. 

d) Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá: 

e.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes; 

e.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação; 

e.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se 

disser respeito à instalação. 

e) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada 

pela Administração. 

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos 

respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade 

civil e criminal que seus atos ensejarem: 

a) advertência; 

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais); 

http://www.diariomunicipal.com.br/ama/
http://www.diariomunicipal.com.br/ama/
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d) multa de até 5% (cinco por cento); 

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação 

com esta Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO NORTE/AL - AL; 

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 10.520/2002. 

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses: 

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea “d” (calculada sobre o 

valor total adjudicado ao fornecedor); 

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação 

da sanção prevista na alínea “c” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor); 

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção prevista 

na alínea “a”; 

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da 

sanção prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total 

do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de 

dez por cento daqueles valores, por ocorrência); 

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação 

pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor do contrato, até o 

máximo de dez por cento daquele valor); 

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista na 

alínea “d” (calculada sobre o valor do contrato); 

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO I) 

serão aplicadas as penalidades definidas do Instrumento Convocatório. 

Parágrafo Terceiro – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas 

hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso 

concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Quarto – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quinto – A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, e considerando 

a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo Primeiro, assim 

como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea “e” ou na alínea “f” do caput deste 

artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas “b” a “d” 

do mesmo dispositivo. 

Parágrafo Sexto – As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a 

cargo da Secretaria de Administração do Município de SANTA LUZIA DO NORTE/AL - AL, no qual serão assegurados 

à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:  

I – Por iniciativa da Administração, quando:  

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.  
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b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 

justificado e aceito pela Administração;  

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;  

e) não manutenção das condições de habilitação;  

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; 

g) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002;  

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade 

de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer 

a perfeita execução contratual.  

Parágrafo Primeiro.  Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, 

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.  

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de 

Administração, ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações 

elencadas no inciso I, alíneas “a” a “g” deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP. 

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 8.666/93 e do Decreto 

Federal 7.892/2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido 

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de 

Santa Luzia do Norte/AL- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias de 

igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a tudo 

presenciaram. 

 
xxxxxxxxxxx 

Prefeito 
MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxx 

Contratante 
 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 
Interveniente 

 
Representante legal: [nome completo] 

Representante Legal 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 

Contratada 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº ___/____ 
 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXX, E A 
EMPRESA....................................... 
  

 O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO NORTE/AL/, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por 
intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito, neste ato representado(a) pelo Sr. xxxxxx, portador do RG nº xxxxx, 
inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa .............................. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., CPF nº ........................., tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº XXXXXX e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº XX/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 
2. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos para utilização no 
Município de Santa Luzia do Norte/AL/.  
 
2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.  
 
2.3. Objeto da contratação: 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em locação de veículos 
automotores, serviços de transporte com motorista e máquinas pesadas, visando atender às necessidades das 
Secretarias Municipais do Poder Executivo do Município de Santa Luzia do Norte/AL/. 
 
3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

• 3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos 
do art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93.  

 
4. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  
 
4.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............).  
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  
 
5. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para o exercício vigente, na classificação abaixo: 
 
XXXXXXXXXXXX 
 
6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
 
6.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  
 
6.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela CONTRATADA.  
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6.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  
 
6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
7. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  
 
7.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, conforme proposta final do Licitante.  
 
7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
7.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
7.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
7.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA LOCAÇÃO  
 
8.1. O serviço realizado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;  
 
8.2. A empresa vencedora deverá prestar o serviço, objeto deste Termo de Contrato, no estipulado pela 
contratante após o recebimento de autorização de serviço, emitido pela Secretaria Municipal solicitante;  
 
8.3. Caso seja necessário, a administração solicitará a prestação do serviço na quantidade que for preciso, 
iniciando-o mediante o recebimento da nota de empenho ou ordem de serviços, que será emitida no valor 
correspondente do eventual contrato a ser firmado;  
 
8.4. Todas as despesas com serviços de transportes com motorista correrão por conta da CONTRATADA;  
 
8.5. A locação dos veículos, para atendimento dos serviços será por demanda, de acordo com as necessidades de 
utilização por parte da CONTRATANTE, sendo que, quando houver necessidade de locação, será enviado 
documento formal contendo informações sobre tipo de veículo, local, data e horário e detalhes relacionados com 
o trecho a ser percorrido. As locações ocorrerão sob a modalidade por diária.  
 
8.6. Por ocasião da realização de manutenções corretivas, fora dos horários ociosos, ocorrência de acidentes ou 
qualquer outro evento que obrigue a retirada de serviço de qualquer unidade sob locação, a CONTRATADA terá 
que substituir o veículo por outro, imediatamente.  
 
8.7. Os veículos e máquinas deverão ser disponibilizados de acordo com as especificações técnicas contidas no 
Termo de Referência, neste instrumento contratual, e na proposta apresentada pela CONTRATADA, em perfeitas 
condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo a todas as 
exigências estabelecidas pela legislação de trânsito vigente e das normas, portarias e instrumentos de controle de 
emissão de poluentes, entre outros.  
 
8.8. A aceitação dos veículos e máquinas estará condicionada à prévia vistoria e testes por parte do setor 
competente da Secretaria Municipal de Administração, no ato de sua apresentação. No caso de rejeição, os 
veículos e máquinas deverão ser substituídos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir de 
sua rejeição.  
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8.9. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas durante o certame licitatório, todas as condições de habilitação, qualificação e regularidade fiscal 
exigidas no edital de licitação e na legislação vigente.  
 
8.10. Os veículos e máquinas deverão estar plenamente aptos para o uso, com as autorizações, medidas de 
segurança, identificação, licenciamento, em dia, e/ou demais condições necessárias para transitar, em 
atendimento à legislação vigente.  
 
9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal de Administração 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração.  
 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de veículo inadequado, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando hora e data, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
 
9.4. A gestão do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administração, através do servidor xxxxxxxxx, a 
quem caberá fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita execução, em todas as fases, até o recebimento do 
objeto.  
 
9.5. O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar a execução do(s) serviço(s), podendo para isso:  
 
a) Sustar o pagamento das faturas no caso de inobservância de qualquer exigência quanto ao cumprimento do 
contrato.  
 
9.7. A existência da fiscalização não eximirá a empresa CONTRATADA de nenhuma responsabilidade pela execução 
dos serviços, notadamente nos aspectos de segurança e qualidade de atendimento.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
10.1. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação para sua formalização pela 
Contratante; 
 
10.2. Efetuar o controle do serviço por meio de formulário específico, no qual deverá conter o visto do 
responsável, que possibilitem controlar os saldos do objeto licitado;  
 
10.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
enquanto perdurar a vigência do contrato, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;  
 
10.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, seja direto ou subcontratado, atendendo 
prontamente às solicitações da CONTRATANTE, referente à prestação de serviços;  
 
10.5. Responsabilizar-se pelo ônus com a prestação do serviço prestado diretamente ou por meio de sublocação, 
responsabilizando-se pelo o terceiro em todas as faltas que venham a ser cometidas;  
 
10.6. Prestar serviço adequado, com cortesia e urbanidade, cumprindo rigorosamente os horários previstos e 
ainda responder por todas e quaisquer despesas e custos que vierem a dar causa em razão do descumprimento;  
 
10.7. A CONTRATADA deverá assegurar socorro imediato, ou substituição do veículo em caso de acidente ou 
defeito mecânico;  
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10.8. Apresentar o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo – CRLV;  
 
10.9. Acatar a programação de percurso fornecida pela CONTRATANTE, como paradas para embarque e 
desembarque de passageiros no percurso, as quais poderão ser solicitadas pela CONTRATANTE, entretanto, sem 
desvio do trajeto. A programação será informada antecipadamente, através de formulário próprio, ou por meio 
eletrônico.  
 
10.10. Designar para o serviço veículo limpo (aspirado e lavado, interna e externamente), com a manutenção 
preventiva e corretiva em dia e a documentação obrigatória à disposição do contratante e das autoridades de 
fiscalização (Polícias Rodoviária Federal, Militar e Civil). A documentação referida diz respeito a todas as exigências 
da EMBRATUR, DENATRAN, DETRAN, CONTRAN e AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, tais 
como: CRLV, Seguro Obrigatório, IPVA do exercício e registros obrigatórios.  
 
10.11. Realizar a troca de veículo que seja julgado fora da normalidade de operação ou que comprometam a 
segurança das pessoas e também do trânsito em geral.  
 
10.12. Cumprir fielmente os horários, determinados pela CONTRATANTE, a serem informados na emissão da 
respectiva solicitação, no local indicado para saída, sob pena de aplicação de multa;  
 
10.13. Arcar com as despesas decorrentes de quaisquer infrações, sejam quais forem, desde que praticadas por 
seus empregados, quando relacionada à realização dos serviços;  
 
10.14. Manter as condições dos pneus de acordo com as normas do CONTRAN;  
 
10.15. Manter contato com a CONTRATANTE, através dos fiscais da CONTRATANTE sobre qualquer assunto 
relativo ao objeto deste Edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela 
urgência de cada caso;  
 
10.16. Prestar contas mensalmente para a fiscalização da CONTRATANTE até o dia 10 do mês subsequente, 
positivo ou negativo, decorrente das operações realizadas;  
 
10.17. Serão de responsabilidade da CONTRATADA, arcar com as seguintes despesas:  
 
a) Depreciação, licenciamento, seguro obrigatório, manutenção, pneus, câmaras e lavagem (não vai incidir os 
custos com motorista e combustível).  
 
b) Exclusivamente nos lotes de locação as despesas serão: depreciação, licenciamento, seguro obrigatório, 
manutenção, pneus e câmaras, lavagem e combustível (quando houver).  
 
10.18. Indicar um representante para que junto a CONTRATANTE possa resolver os problemas apresentados;  
 
10.19. Garantir que as condições de uso dos veículos devem estar de acordo com as exigências dos órgãos e 
entidades executivas de trânsito, nos termos do art. 24 da Lei 9.503/1997, alterada pela Lei 13.281/2016 do CTB;  
 
10.20. Apresentar semestralmente relatório de inspeção ou vistoria, devendo o certificado ser aprovado por órgão 
de trânsito competente;  
 
10.21. Providenciar a imediata substituição por veículo similar ou superior, na hipótese de ocorrer durante 
qualquer viagem, impossibilidade de utilização dos veículos, por motivo de defeito de qualquer natureza, 
indisponibilidade ou acidente, que permitam que os passageiros cumpram sua agenda em tempo hábil, sem 
nenhum custo adicional a CONTRATANTE, ficando por conta da CONTRATADA toda e qualquer providência a ser 
tomada com relação aos veículos indisponibilizados, sob pena das sanções previstas na Lei 8.666/93, bem como, 
comunicar e obter autorização da CONTRATANTE em caso de substituição dos veículos ou do condutor;  
 
10.22. Manter, durante a vigência do contrato, pelo menos um preposto, com indicação de nome completo, 
telefone fixo e móvel e endereço eletrônico, que atenda, com exclusividade, as solicitações emanadas da 
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CONTRATANTE, para a realização de procedimentos e soluções de problemas. Quando houver a substituição do 
preposto, a CONTRATANTE deverá ser previamente comunicada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, com a 
indicação de todos os dados do novo preposto;  
 
10.23. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços 
constantes do instrumento contratual, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  
 
10.24. Os ônibus, durante o horário em que estiver sendo usado pelo município, será de sua exclusividade, sendo 
vedado o transporte de pessoas que não possuam relação com o fim previsto da contratação.  
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
11.1. Fiscalizar e vistoriar os veículos e máquinas utilizados na prestação de serviços, por um representante 
especialmente designado pela Secretaria Municipal de Administração.  
 
11.2. Se necessário, paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de forma parcial ou total, 
mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados.  
 
11.3. A CONTRATANTE poderá se recusar a receber os serviços licitados, caso estes estejam em desacordo com a 
proposta apresentada pela licitante vencedora, fato que será devidamente caracterizado e comunicado à 
empresa, sem que a esta caiba direito de indenização.  
 
11.4. Prestar todas as informações necessárias com clareza à CONTRATADA para a execução dos serviços 
contratados e enviar a relação nominal, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes da execução dos 
serviços;  
 
11.5. Avisar com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas a CONTRATADA, em caso de alteração realizada 
pelo município de Santa Luzia do Norte/AL e horário;  
 
11.6. Solicitar a empresa a revisão dos veículos da CONTRATADA.  
 
11.7. Emitir NOTA DE EMPENHO, para despesa relacionada de acordo com o exercício financeiro;  
 
11.8. Publicar o extrato do Contrato, no DOU;  
 
11.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;  
 
11.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução ao Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002 e do Decreto 
nº 3.555, de 2000, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:  
 
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  
 
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
 
12.1.3. Fraudar na execução do contrato;  
 
12.1.4. Cometer fraude fiscal;  
 
12.1.5. Não mantiver a proposta.  
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12.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação;  
 
12.2.2. Multa:  
 
12.2.2.1. Moratória 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado caso o serviço seja executado 
com atraso, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no 
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
 
12.2.2.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de inexecução total da 
obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades 
não supere o valor total do contrato.  
 
12.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
 
12.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
 
12.5. Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento do cadastro de 
fornecedor pelo prazo de até cinco anos; 
 
12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos 
causados;  
 
12.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:  
 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos;  
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  
 
12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  
 
12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  
 
12.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente.  
 
12.10.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
12.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  
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13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  
 
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa.  
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  
 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
13.4.3. Indenizações e multas.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  
 
14.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
 
14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei.  
 
15. DOS CASOS OMISSOS  
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e normas e 
princípios gerais dos contratos.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO  
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no prazo previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  
 
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção 
Judiciária da cidade de Santa Luzia do Norte/AL - para dirimir quaisquer dúvidas provenientes do presente 
instrumento, que de outra forma não forem solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que 
tenham ou venham a ter por mais privilegiado que seja.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Santa Luzia, XX de XXXXXXXXXX de XXXX 

xxxxxxxxxxx 
Prefeito 

MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxx 
Contratante 

 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 

Interveniente 
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